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Exmo. Conselheiro Relator

 

Trata-se de relatório de análise de defesa referente às Contas Anuais de Governo exercício de 2022 do município de

Feliz Natal.

 

A equipe técnica formalmente designada para análise da demanda concluiu por sanar todos os apontamentos

indicados no relatório preliminar, e sugeriu ao Conselheiro Relator algumas propostas de recomendações à atual

gestão:

Resultado da Análise

JOSE ANTONIO DUBIELLA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) SANADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) SANADO

2.2 ) SANADO

 

Sugestão de Recomendações:

 

- Que os repasses de duodécimo para legislativo sejam feitos até o dia 20 de cada mês. Tópico 6.5 Relatório

Preliminar e Achado 01 - Defesa;

- Que aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade
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Em Cuiabá-MT, 11 de Setembro de 2023.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as metas com as peças de planejamento. Tópico 7.1

Relatório Preliminar.

 

Encerrada a instrução por parte desta Secretaria, é a informação que submete-se à apreciação superior.

CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO
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